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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 01/2024 

CONVOCAÇÃO Nº 03/2025 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Itabaiana, Estado de Sergipe, 

através do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, de 3 de abril de 1990, e pela Lei Complementar nº 11/2009, e com 

fundamento no Edital nº 01/2024 do Processo Seletivo Simplificado, publicado no Diário Oficial do 

município no dia 03 de dezembro de 2024, para o preenchimento de vagas temporárias existentes. 

RESOLVE: 

CONVOCAR os candidatos dispostos no quadro abaixo, classificados no Processo Seletivo 

Simplificado vinculado ao Edital nº 01/2024, para cumprir todas as regras nele estabelecidas. 

CARGO: VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

INSCRIÇÃO NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 

91 GABRIELLE FERREIRA SANTOS 084.***.*** - 00 13 

 

1. FASE DE CONVOCAÇÃO 

I) O candidato deverá, na fase de convocação, comparecer ao setor pessoal da Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Social, situada à Rua Cecília Vieira dos Santos, nº 784, bairro 

Serrano, Itabaiana/SE, no dia 08 ou 11 de agosto de 2025, no horário das 8h às 12h, apresentando 

as cópias de todos os documentos de identificação descritos a seguir:  

a) Carteira de Identidade; 

b) CPF; 

c) 2 fotos 3x4 coloridas e recentes;  

d) Certidão de nascimento ou casamento; 

e) Título de eleitor; 

f) Comprovante de votação/justificativa da última eleição; 

g) Comprovante de residência atualizado; 

h) Extrato de contribuição (CNIS) atualizado; 

i) Certificado de Reservista, somente para sexo masculino; 

j) Carteira de trabalho; 

k) Diploma ou Certificado de escolaridade exigida para o cargo; 
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l) Se possuir filho/s menor/es de 14 anos: Certidão de nascimento, Caderneta de vacina (para 

os menores de 6 anos) ou Declaração de matrícula escolar do ano vigente (para os maiores de 7 anos); 

II) Após a apresentação dos documentos citados no inciso I, o candidato terá ciência da data 

de início do desempenho de suas funções e sua lotação, além disso assinará o Termo de Anuência e 

Concordância para edição do Contrato por Prazo Determinado (Anexo I) ou a Solicitação de 

reclassificação para o fim da lista (Anexo II), e a Declaração de não acumulação de 

inconstitucional de cargos públicos (Anexo III). 

III) Os documentos constantes nos Anexos I, II e III deste edital serão disponibilizados pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e deverão ser preenchidos e assinados na presença 

de um de seus servidores. 

IV) O/a convocado/a deverá preencher e comprovar todos os requisitos básicos para 

investidura no cargo público exigidos neste Edital, podendo a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, para tanto, exigir do/a candidato/a a apresentação de outros documentos e 

declarações que se fizerem necessários, além dos já apresentados no momento da inscrição. 

Itabaiana/SE, 07 de agosto de 2025 

 

OSANIR DOS SANTOS COSTA 

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social 
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ANEXO I 

TERMO DE ANUÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

Eu, _____________________________________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº _________________________________________, classificado 

(a) para o cargo público _________________________________________________________ 

no Processo Seletivo Simplificado vinculado ao Edital nº 0 1/2024, realizado pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  por meio do Fundo Municipal de 

Assistência Social ,  através da Comissão Organizadora nomeada por meio do Decreto 

Municipal nº  368/2024, venho expressar minha anuência e concordância para a 

edição do Contrato  por Prazo Determinado, que vigorará a partir  de  _______ de 

_____________________ de ____________, data em que deverei, impreterivelmente,  

comparecer ao local de lotação indicado, sob pena de restar caracterizada renúncia 

ao direito decorrente desta seleção.  

 

Itabaiana/SE, _______ de __________________________ de ____________ 

 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura do Convocado 
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ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE RECLASSIFICAÇÃO PARA O FIM DA LISTA  

 

Eu, _____________________________________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº _________________________________________, classificado 

(a) para o cargo público _________________________________________________________ 

no Processo Seletivo Simplificado vinculado ao Edital nº 01/2024, realizado pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  por meio do Fundo Municipal de 

Assistência Social,  através da Comissão Organizadora nomeada por meio do Decreto 

Municipal nº 368/2024, venho solicitar minha  reclassificação para o fim da lista  

de candidatos desta seleção.  

 

Itabaiana/SE, _______ de __________________________ de ____________ 

 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura do Convocado 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO INCONSTITUCIONAL DE 

CARGOS PÚBLICOS 

 

Eu, _____________________________________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº _________________________________________, classificado 

(a) para o cargo público _________________________________________________________ 

no Processo Seletivo Simplificado vinculado ao Edital nº 0 1/2024, realizado pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  por meio do Fundo Municipal de 

Assistência Social,  através da Comissão Organizadora nomeada por meio do Decreto 

Municipal nº 368/2024, DECLARO, para os devidos fins, não me enquadrar nas 

vedações dos incisos XVI, XVII e  §10º do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.  

Declaro, ainda,  estar ciente das normas constitucionais que regem a 

acumulação de cargos públicos, cujo descumprimento me sujeitará à incursão em 

sanções administrativas, inclusive a devolução dos valores recebidos indevidamente 

e a abertura de inquérito administrativo, afora demais a purações e sanções 

legalmente previstas.  

Por ser verdade, firmo a presente declaração para todos os fins de direito.  

 

Itabaiana/SE, _______ de __________________________ de ____________ 

 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura do Convocado 
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